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PALESTRAS - A Guarda Municipal de Volta Redonda mi-
nistrou nos dias 19 e 20, palestras sobre Educação no Trân-
sito e Direção Defensiva aos funcionários do Saae (Serviço
Autônomo de Água e Esgoto) e do Hospital Vita. Ambos os
eventos fazem parte da Sipat (Semana Interna de Prevenção
de Acidentes de Trabalho) promovidas pelas empresas.

FEIRA - A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, por meio
da Secretaria Municipal de Ação Comunitária (Smac) e o Cen-
tro de Inclusão Produtiva (CIP), realiza a Feira da Integração
Social quinta e sexta-feira (dias 20 e 21), das 8 às 17h, na
Praça Sávio Gama, no Aterrado, em frente à prefeitura. O
objetivo do evento é divulgar os trabalhos dos artesãos as-
sistidos pelo CIP e oportunizar a comercialização dos produ-
tos, principalmente pela proximidade do Natal.

Furban amplia participação
nas obras públicas

Autarquia foi criada há 24 anos para cuidar de núcleos de posse em Volta Redonda, mas atua em várias frentes

O Furban (Fundo Comunitá-
rio de Volta Redonda) foi criado
em 1988 para cuidar dos núcle-
os de posse de Volta Redonda.
Entre 1997 e 2005 – o Furban
realizou obras de infraestrutura
em todos os 174 núcleos da
cidade, incluindo obras de con-
tenção de encostas, redes plu-
viais, construção de áreas de
lazer, pavimentação e calçamen-
to, construção de servidões, tudo
para facilitar o acesso da comu-
nidade a todos os serviços pú-
blicos oferecidos pelas diversas
secretarias da Prefeitura Muni-
cipal de Volta Redonda.

“Hoje permanecemos fazen-
do a manutenção dos núcleos,
que com todas as melhorias
feitas se tornaram bairros, onde

os moradores vivem com muito
mais qualidade de vida”, afirmou
o diretor geral do fundo. O diretor
dá um exemplo das situações
solucionadas: “Existiam núcle-
os onde você chegava de carro
e não subia quando chovia, era
muita lama. Hoje o morador
chega e sai a qualquer hora, seja
de carro ou de coletivo. Há aces-
so para ônibus, caminhões de
coleta de lixo, de entrega de gás,
entrega de material de constru-
ção, serviços básicos como
água, luz, rede de esgoto sani-
tário, entre outros”, afirmou. 

O diretor do Furban come-
mora a importância que o Fur-
ban ganhou junto à população
de Volta Redonda pelas obras
que realiza na administração

municipal. O fundo continua re-
alizando trabalhos de manuten-
ção nos núcleos de posse do
município, com obras de con-
tenção de encostas, manuten-
ção de acessos como escadas
e servidões, além de trabalhos
de construção e manutenção de
praças, áreas de lazer, quadras
poliesportivas e também a re-
forma e construção de creches
e unidades escolares nos bair-
ros. No atual governo, desde
2009, o Fundo Comunitário já
construiu mais de 280 conten-
ções de encostas nos diversos
núcleos, além de centenas de
obras de drenagem pluvial, tro-
ca de alambrados, implantação
de pontos de ônibus, reposição
de bancos e brinquedos nas

praças, assegurando o lazer com
segurança nos espaços públicos.

“Além disso, o Furban refor-
mou 34 creches e escolas mu-
nicipais, dentro da filosofia do
governo municipal de melhorar
as condições de ensino para os
alunos e as condições de traba-
lho para professores e funcio-
nários da Educação”, atestou
diretor, apontando dados dos re-
latórios de controle do Furban.
Ele afirmou ainda que os traba-
lhos de contenções de encos-
tas nos bairros são feitos de forma
contínua, sem interrupções,
buscando a prevenção e trazen-
do mais segurança aos mora-
dores. O diretor geral ressaltou
que o Furban tem um Conselho
Comunitário, composto por re-

presentantes das comunidades
e das associações de morado-
res, que formam um canal de
comunicação entre o governo e
a população, alinhando os in-
vestimentos públicos com as ne-
cessidades das comunidades.

Ele lembrou ainda que o fun-
do realiza ainda obras da área
da Saúde, como  o Centro de
Atenção e Cuidados Synval San-
tos, que está sendo construído
para os portadores do mal de
Alzheimer no bairro Nossa Se-
nhora das Graças. “Este projeto
é um compromisso assumido
pelo Governo Municipal, e a obra
se encontra sob a responsabi-
lidade do Furban. A obra já está
em fase bem adiantada de exe-
cução”, enfatizou.
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LEI MUNICIPAL N° 4.919

Estabelece o Programa Família Acolhedora no Município de
Volta Redonda.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no exercício de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Volta Redonda aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído no Município de Volta Redonda o Pro-
grama “Família Acolhedora”.

Art. 2º. O Programa “Família Acolhedora” visa garantir às
crianças e adolescentes que necessitem de proteção, um aco-
lhimento provisório condizente à convivência familiar, tendo por
finalidade amenizar os reflexos irrefutáveis do afastamento de
sua família de origem, a fim de assegurar a convivência familiar
e comunitária.

Parágrafo Único. Por se tratar de medida de caráter excep-
cional e provisório, somente quando esgotadas as possibilida-
des de mantença da criança e/ou adolescente em sua família de
origem ou família extensa, se deverá recorrer à acolhedora, na
modalidade de guarda.

Art. 3º. O Programa “Família Acolhedora” tem como objetivo
principal intermediar e acompanhar o acolhimento e o desliga-
mento da criança e/ou adolescente afastados de suas famílias
de origem em família acolhedora, sem vínculos de parentesco,
diante da condição de vulnerabilidade social em que a criança e/
ou adolescente se encontra, com o fim de garantir sua proteção
integral, respeitando suas necessidades biológicas, afetivas e
sociais, até seu retorno à família de origem ou colocação em
família substituta.

Art. 4º. Serão encaminhadas ao Programa da “Família Aco-
lhedora” as crianças e/ou adolescentes, observando-se os limi-
tes previstos no artigo 8º, desde que:

I – exista, inicialmente, a possibilidade de reintegração fami-
liar, detectada através de avaliação técnica do Serviço a pre-
servação dos vínculos familiares;

II – que a medida protetiva seja indicada através de estudo
de caso prévio realizado pela equipe técnica do Serviço e de-
mais atores da rede de proteção e do sistema de garantia dos
direitos.

Parágrafo Único – A medida de acolhimento de criança e/ou
adolescente tem caráter excepcional e provisória, determinada
através de intervenção judicial, conforme disposto no Estatuto
da Criança e do Adolescente – ECA.

Art. 5º. Considerando o prejuízo causado pela extensão do
período de acolhimento, em relação à preservação do vínculo
familiar, o tempo de acolhimento, em regra, não poderá exceder
a 1(um) ano, respeitada a situação da criança e/ou adolescente

acolhido, bem como o trabalho técnico realizado pela equipe de
atendimento com a família de origem.

Parágrafo Único – Dentro do prazo estabelecido no artigo
anterior, a equipe técnica do Programa “Família Acolhedora” e o
Poder Judiciário, em conjunto, deverão promover a definição do
encaminhamento sobre a criança e/ou adolescente com o seu
retorno à família de origem ou colocação em família substituta.

Art. 6º.  O Programa “Família Acolhedora” será custeado
pelo Poder Público Municipal, o qual também será responsável
pela sua manutenção e continuidade.

Parágrafo Único – Cabe ao Município garantir a composição
de equipe básica, sob a coordenação da Fundação Beatriz Gama,
visando o adequado funcionamento do Programa de “Família
Acolhedora”, valendo-se de funcionários integrantes do quadro
de pessoal desta.

Art. 7º.  Serão acolhidos, no máximo, até 02(duas) crianças
e/ou adolescentes em cada família acolhedora, salvo quando se
tratar de grupo de irmãos, caso em que deve ser garantida a
preservação dos vínculos de afetividade, podendo permanecer
o grupo de irmãos na mesma família.

Parágrafo Único – O acolhimento de um grande grupo de
irmãos também poderá ser feito por diversas famílias, desde
que estas tenham residências fixadas uma perto da outra, a fim
de se manter o convívio entre irmãos.

Art. 8º. As Famílias Acolhedoras, limitadas ao número máxi-
mo de quinze Famílias Acolhedoras, farão adesão ao Programa
“Família Acolhedora” de forma voluntária, após serem conside-
radas aptas em avaliação específica realizada pela equipe téc-
nica inerente, bem como terem se submetido à capacitação para
assumir tal função.

Art. 9º.  A Família Acolhedora, no ato de sua adesão, deverá
solicitar, caso deseje, o recebimento de subsídio mensal a ser
revertido às necessidades da criança e/ou adolescente, nos
termos do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA.

§1º Após a adesão a família acolhedora poderá solicitar, a
qualquer tempo, o recebimento do subsídio de que trata este
artigo, não tendo, porém, o seu pagamento em hipótese alguma,
efeito retroativo.

§2º O valor do subsídio mensal para cada acolhido, limitado
até dois acolhidos por família acolhedora, é fixado em um salário
mínimo mensal, exceto quando se tratar de  grupo de irmãos
conforme o art. 7º desta Lei,  quando o subsídio  para cada um
dos dois  primeiros  fica fixado  no  valor  equivalente a um
salário mínimo e para cada um dos demais, ou seja, a partir do
terceiro irmão, o subsídio será de meio salário mínimo para cada
um deles, devendo haver sua previsão no Orçamento Municipal.

§3º O valor referente ao subsídio será depositado em conta-
corrente mantida em banco oficial pelo titular do acolhimento
inscrito no Programa “Família Acolhedora” ou de seu cônjuge,
até o dia 10(dez) do mês imediatamente posterior ao de referên-
cia.

Art. 10.  O tempo de adesão ao Programa Família Acolhedora
será firmado após a habilitação descrita no artigo 8º, mediante
apresentação por parte da família interessada da seguinte do-
cumentação:

I– ficha cadastral fornecida pela equipe técnica do Programa
“Família Acolhedora”, devidamente preenchida;

II – cópia do RG e CPF do titular da família, comprovando sua
maioridade civil, além dos demais membros da unidade familiar;

III – comprovante de que a família reside no Município há pelo
menos 01(um) ano; responsabilização das famílias, mediante
autorização judicial, de acolher esse sujeito social, enquanto
sua situação não for definida;

IV – comprovante de residência atual da família;
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V – certidões negativas dos Cartórios Distribuidores: Civil e
Criminal da Justiça Federal ou declaração com esclarecimento
sobre eventual certidão positiva (quando for o caso), do titular
da família e de seu cônjuge e de todos os adultos que compõem
a unidade familiar;

  VI – atestado de idoneidade moral;

  VII– no caso de família optante pelo recebimento de subsí-
dio mensal, declaração contendo os dados bancários para cré-
ditos dos valores a serem percebidos;

  VIII– declaração emitida pela equipe técnica do Programa
“Família Acolhedora” que comprove a frequência à etapa de
preparação prevista no artigo 8º.

§1º A equipe técnica do Programa “Família Acolhedora” caso
entenda necessário, deverá solicitar a apresentação de docu-
mentação complementar condizente à formalização do Termo de
Adesão em questão.

§2º Toda documentação solicitada deve ser entregue no ato
de apresentação da Ficha Cadastral preenchida, sendo termi-
nantemente vedado o recebimento de documentação incomple-
ta.

 Art. 11.   É de competência da Fundação Beatriz Gama, sem
prejuízo do disposto no seu Regimento Interno:

  I – a ingerência do processo contínuo de formação e de
acompanhamento das famílias acolhedoras;

 II – o acompanhamento perante a família de origem com o
escopo de mediar a reversão do quadro inicial, visando a reinte-
gração familiar;

 III – o acompanhamento da criança e/ou adolescente duran-
te o acolhimento;

 IV – preparar a Família Acolhedora e a criança e/ou adoles-
cente para o desligamento;

 V – acompanhar a família de origem e a criança e/ou ado-
lescente promovendo a sua integração familiar;

 VI – o pagamento dos subsídios de que trata o artigo 9º
desta lei, será efetuado mediante o repasse de verba específica
prevista em dotação orçamentária própria pelo Município de Vol-
ta Redonda.

 Art. 12.   É da competência da Família Acolhedora providen-
ciar a emissão de toda a documentação solicitada, arcando com
seus custos, bem como prestar quaisquer informações e/ou
esclarecimentos solicitados pela equipe técnica do Programa
“Família Acolhedora” ou autoridade competente para tal mister.

  Parágrafo Único – O não cumprimento do disposto neste
artigo pode ensejar a exclusão da família do Programa “Família
Acolhedora”, mesmo depois de celebrado o Termo de Adesão.

Art. 13.   A Família Acolhedora poderá optar a qualquer tempo
pela desistência da adesão a Programa “Família Acolhedora”,
devendo solicitá-la à equipe técnica inerente, assim como esta
poderá avaliar pela desconstituição da adesão mediante avalia-
ção que identifique a inviabilidade da continuação do acolhimen-
to e/ou da participação da família optante no Programa “Família
Acolhedora”.

Parágrafo Único – A desistência da adesão ao Programa
“Família Acolhedora” não implica na liberação da família em pres-
tar contas ao Município dos valores porventura recebidos a títu-
lo de subsídio.

Art. 14.   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 14 de dezembro de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.684

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Muni-
cipal nº 4.852  de 30 dezembro de 2011,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), visan-
do atender as despesas com a Inclusão do Elemento de Despe-
sa 33504300.00 – Subvenções Sociais, no Programa de Apoio à
Entidades, no Fundo de Infância e Adolescência, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.60.08.243.0262.2.012 33504300.00 - R$        350.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suplementar
mencionado no artigo 1º, serão usados como fontes de recursos os
cancelamentos parciais do Programa de Divulgação do CMDCA –
Material de Distribuição Gratuita, Programa de Divulgação  do FINAD –
Material de Distribuição Gratuita, Programa de Contratação de Consul-
toria e Assessoria - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Programa de Material Para Divulgação do CMDCA – Material de Distri-
buição Gratuita, Programa de Material Para Divulgação do FINAD –
Material de Distribuição Gratuita, Programa de Manutenção da Sede do
CMDCA – Equipamentos e Material Permanente, no Fundo de Infância
e Adolescência,  a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
2.60.08.243.0261.2.005 33903200.00 260.150 R$          50.000,00
2.60.08.243.0261.2.006 33903200.00 260.160 R$          50.000,00
2.60.08.243.0261.2.007 33903900.00 260.170 R$        100.000,00
2.60.08.243.0261.2.017 33903200.00 260.280 R$          50.000,00
2.60.08.243.0261.2.018 33903200.00 260.290 R$          50.000,00
2.60.08.243.0261.2.021 44905200.00 260.370 R$          50.000,00

TOTAL R$       350.000,00

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 30 de novembro de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  12.687

Nomeia membros para o Conselho Municipal de Direitos Hu-
manos de Volta Redonda – COMDH/VR.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o disposto na Lei Munici-
pal nº 4.864, de 29 de março de 2012,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Ficam nomeados os membros abaixo relaciona-
dos para comporem o Conselho Municipal de Direitos Humanos
de Volta Redonda – COMDH/VR, com mandato de 2 (dois) anos.

I - REPRESENTANTES DE ÓRGÃOS PÚBLICOS:

- SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO COMUNITÁRIA
   Titular   : Kátia Maria Ramos Silvério Alves
   Suplente: Ariane Rego de Paiva

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
   Titular   : Maria Helena B. Franco
   Suplente: Artur Guilherme Alves Pinto e Canazza

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
   Titular   : Thereza Christina Barros Pires de Melo
   Suplente: Rosilene Pessoa de Carvalho

- COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
   Titular   : Priscila Cistina Teixeira Martins
   Suplente: Mayara Diniz Magalhães de Oliveira

- CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
   Titular   : Edson Carlos Quinto
   Suplente: Neuza Maria Ferreira Jordão

- GUARDA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA:
   Titular   : Antônio José Almico
   Suplente: Valdo Gomes Rocha

- SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PUBLICAS PARA MU-
LHERES
   Titular   : Maria da Glória Borges Amorim
   Suplente: Thiara Silva Marins

- CONSELHO TUTELAR  DE VOLTA  REDONDA :
   Titular   : Dion Lucas
   Suplente: Claudinei Evangelista de Assis

- MINISTÉRIO PÚBLICO
   Serão nomeados posteriormente, diante da indicação dos mem-
bros

- DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
   Titular   : João Helvécio de Carvalho
   Suplente: Luciene Torres Pereira

- POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
  Titular   :  Paulo Victor Guimarães Ferreira
  Suplente: Demas Pereira da Silva

II - REPRESENTANTES DAS SOCIEDADE CIVIL:

- SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIAS DE CONS-
TRUÇÃO CIVIL
Titular   : Dejair Martins de Oliveira
Suplente: Geraldo Luiz Barbosa

- MOVIMENTO DE RESGATE PELA PAZ
  Titular   :  Júlia Maria Bitencourt da Fonseca
  Suplente:  Danilo Cândido

- ASSOCIAÇÃO DE RÁDIOS COMUNITÁRIAS
  Titular   :  Adel Carlos Olímpio
  Suplente:  José Roberto de Souza

- FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES
  Titular   :  Maria de Fátima Martins Passos
  Suplente:  Júlio Gil da Cunha

- ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VOLTA
REDONDA
  Titular   :  Cláudia Moreira Dornelas
  Suplente:  Carmen Silvas Amorim Campos Lima

- MOVIMENTAÇÃO DE CONSCIENTIZAÇÃO NEGRA DE VOLTA
REDONDA
  Titular   :  Magna Almeida de Souza
  Suplente:  Honara Afonso Máximo

- ARTICULAÇÃO POPULAR DE MULHERES DE VOLTA REDONDA
  Titular   :  Maria Aparecida dos Santos Silva
  Suplente:  Miriam Santana dos Santos

- ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES FÍSICOS
DE VOLTA REDONDA
  Titular   :  Rosangela de Oliveira Simeão Marques
  Suplente:  Dalila Rodrigues dos Santos

- ASSOCIAÇÃO DE MULHERES BETH LOBO CIDADANIA E JUSTIÇA
  Titular   :  Maria Terezinha Reis de Oliveira
  Suplente:  Maria das Graças de Oliveira

- SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS EMPREGADAS DO-
MÉSTICAS DE VOLTA REDONDA E REGIÃO
  Titular   :  Jorgina dos Santos
  Suplente:  Lúcia Helena da Conceição dos Santos

- SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS META-
LÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL ELÉTRICO E DE INFOR-
MÁTICA DE VOLTA REDONDA
  Titular   :  Maria da Conceição dos Santos
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  Suplente:  João Carlos Alves de Almeida

- ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE VOL-
TA REDONDA
  Titular   :  Artur Gomes de Lima
  Suplente:  Clara Cibele Santiago Sabença

- PASTORAL CARCERÁRIA
  Titular   :  Maria Marcelino Bragança de Carvalho
  Suplente:  José Henrique da Silva

- GRUPO VIH - VER
  Titular   :  Ricardo Bassi de Oliveira Costa
  Suplente:  Alcione de Carvalho Pires Cobucci

- RELIGIÕES DE MATRIZES AFRICANAS
  Serão nomeados posteriormente, diante da indicação dos mem-
bros

- CONSELHO MUNICIPAL DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES
  Titular   :  Antônio de Souza Luiz
  Suplente:  João Luiz Biancatto Oscar

- ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
  Titular   :  Edson da Silva Lana
  Suplente:  Vera Lúcia Carvalho de Castro

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 30 de novembro de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.692

Estabelece procedimentos relativos ao pagamento do IPTU
do   exercício de  2013 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e

CONSIDERANDO as disposições contidas no Parágrafo Úni-
co do art. 160, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código
Tributário Nacional – CTN), que autoriza a legislação tributária a
conceder descontos pelo pagamento antecipado de tributos,

CONSIDERANDO o que estabelece o artigo 1º, da Lei nº
4.402, de 24 de março de 2008, quanto ao percentual de des-
conto permitido para pagamento do IPTU,

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de incentivar o re-
colhimento antecipado do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana (IPTU), com a concessão de descontos, esti-
mulando o contribuinte a adimplir suas obrigações tributárias,

D E C R E T A:

Art. 1º O sujeito passivo que optar pelo pagamento anteci-
pado, em Cota Única, do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana (IPTU), referente ao ano de 2013 com base no
disposto no CTN, fará jus aos seguintes descontos:

I. IPTU DAS INDÚSTRIAS

a) 20% (vinte por cento) do valor do Imposto devido,  caso
o pagamento seja antecipado até o dia 10 de janeiro de 2013, e
pago em Cota Única.

b) 15% (quinze por cento) do valor do imposto devido, caso
o pagamento seja efetuado normalmente até o dia 31 de janeiro
de 2013, e pago em Cota Única.

II. IPTU DA CIDADE (EXCETO INDÚSTRIA)

a) 20% (vinte por cento) do valor do Imposto devido,  caso
o pagamento seja antecipado até o dia 11 de março de 2013, e
pago em Cota Única.

b) 15% (quinze por cento) do valor do Imposto devido, caso
o pagamento seja efetuado normalmente até o dia 28 de março
de 2013, e pago em Cota Única.

Parágrafo Primeiro – A opção pelos benefícios deste Decre-
to implica renúncia ao direito de impugnação.

Artigo 2º - Caso o contribuinte não exerça a opção por uma
das modalidades previstas nos Incisos I e II, do artigo 1º e resol-
va pagar parceladamente o IPTU de 2013, a data de vencimento
de cada parcela será aquela impressa nos carnês, nos seus
respectivos vencimentos, conforme o calendário que acompa-
nha este Decreto.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 10 de dezembro de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.693

 Altera horário de funcionamento do Estacionamento Rotativo.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais,

CONSIDERANDO que a cabe à Administração Publica esta-
belecer as normas gerais de funcionamento do Estacionamento
Rotativo nas vias e logradouros públicos, nos termos da Lei
Municipal nº 3.189, de 14 de agosto de 1995;

CONSIDERANDO que em épocas especiais e datas come-
morativas como o período de Festas Natalinas, o horário pré
estabelecido poderá ser ampliado de conformidade com o funci-
onamento do comércio e do interesse público;

CONSIDERANDO que no Município de Volta Redonda, duran-
te o período de festas natalinas tem aumentado o seu fluxo de
automóveis em seus centros comerciais,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica alterado, no período de  14 de dezembro de 2012
à 03 de janeiro de 2013, o horário de funcionamento do Estacionamento
Rotativo, que passa a ser de 08:00 às 20:00 horas de segunda a sexta
feira  e de 08:00 às 18:00 horas aos sábado.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 10 de dezembro de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.694

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Muni-
cipal nº 4.852  de 30 dezembro de 2011,

D E C R E T A:

Art. 1o - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil reais),
visando atender as despesas com o Programa de Manutenção e
Operacionalização do SAH – Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil e Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física, no
Serviço Autônomo Hospitalar, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.30.10.302.0191.2.003 31901100.99 230.020 R$      2.500.000,00
2.30.10.302.0191.2.003 33903600.99 230.135 R$      3.200.000,00

TOTAL R$      5.700.000,00

Art. 2o - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 1º, serão utilizados como fontes
de recursos os cancelamentos parciais do Programa de Manu-
tenção e Operacionalização da Unidade – Obrigações Patro-
nais, Indenizações e Restituições Trabalhistas, Material de Con-
sumo, Contratos de Terceirização, Serviços de Consultoria, Ou-
tros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica, Sentenças Judiciais, Diversas Des-
pesas de Exercícios Anteriores e Equipamento Material Perma-
nente; Programa de Renovação do Parque de Computadores –
Equipamento Material Permanente; Programa de Gestão e Con-
trole de Perdas – Obras e Instalações e Equipamento Material
Permanente; Programa de Distritos Pitométricos – Material de
Consumo; Programa de Substituição de Hidrômetros – Material
de Consumo e Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Programa de Automação de Unidades Operacionais - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Programa de Gerenci-
amento de Gastos com Energia Elétrica - Material de Consumo e
Equipamento Material Permanente;  Programa de Construção de
Redes de Esgoto Sanitário – Obras e Instalações; Programa de
Construção de Redes de Água Elevatórias e Reservatórios –
Obras e Instalações; Programa de Aquisição e Manutenção de
Veículos, Máquinas e Equipamentos – Material de Consumo, Ser-
viços de Terceiros - Pessoa Jurídica e Equip.  Material  Perma-
nente;  Programa de  Manutenção do Sistema de Coleta e Trata-
mento de Esgoto Sanitário – Material de Consumo; Programa de
Manutenção e Reforma Civil -  Material de Consumo;  Programa
de Outros Encargos Especiais – Sentenças Judiciais, no Servi-
ço de Água e Esgoto de Volta Redonda – SAAE/VR,  Programa
de Manutenção e Operacionalização do SAH – Material de Con-
sumo, no Serviço Autônomo Hospitalar, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.45.17.122.0195.2.001 31901300.00 245.020 R$      1.300.000,00
2.45.17.122.0195.2.001 31909400.00 245.035 R$         150.000,00
2.45.17.122.0195.2.001 33903000.00 245.045 R$         340.000,00
2.45.17.122.0195.2.001 33903400.00 245.415 R$           20.000,00
2.45.17.122.0195.2.001 33903500.00 245.050 R$         130.000,00
2.45.17.122.0195.2.001 33903600.00 245.055 R$         100.000,00
2.45.17.122.0195.2.001 33903900.00 245.060 R$         550.000,00
2.45.17.122.0195.2.001 33909100.00 245.070 R$         130.000,00
2.45.17.122.0195.2.001 33909200.00 245.075 R$           46.000,00
2.45.17.122.0195.2.001 44905200.00 245.085 R$         450.000,00
2.45.17.126.0196.2.002 44905200.00 245.100 R$         180.000,00
2.45.17.512.0197.2.003 44905100.00 245.115 R$           90.000,00
2.45.17.512.0197.2.003 44905200.00 245.120 R$         180.000,00
2.45.17.512.0197.2.004 33903000.00 245.125 R$           50.000,00
2.45.17.512.0198.2.005 33903000.00 245.145 R$         150.000,00
2.45.17.512.0198.2.005 33903900.00 245.150 R$           60.000,00
2.45.17.512.0199.2.017 33903900.00 245.160 R$           50.000,00
2.45.17.512.0200.2.006 33903000.00 245.165 R$           60.000,00
2.45.17.512.0200.2.006 44905200.00 245.175 R$           70.000,00
2.45.17.512.0202.1.009 44905100.00 245.205 R$         330.000,00
2.45.17.512.0203.1.010 44905100.00 245.210 R$         200.000,00
2.45.17.512.0204.2.011 33903000.00 245.220 R$         100.000,00
2.45.17.512.0204.2.011 33903900.00 245.225 R$         100.000,00
2.45.17.512.0204.2.011 44905200.00 245.230 R$         100.000,00
2.45.17.512.0205.2.012 33903000.00 245.285 R$         100.000,00
2.45.17.512.0208.2.014 33903000.00 245.385 R$         300.000,00
2.45.28.846.0210.2.016 31909100.00 245.410 R$         150.000,00
2.30.10.302.0191.2.003 30903001.99 230.080 R$           10.000,00
2.30.10.302.0191.2.003 33903002.00 230.085 R$         200.000,00
2.30.10.302.0191.2.003 33903002.99 230.090 R$             4.000,00

TOTAL R$     5.700.000,00

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 11 de dezembro de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.696

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Muni-
cipal nº 4.852  de 30 dezembro de 2011,
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D E C R E T A:

Art. 1o - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 9.320.000.00 (nove milhões, trezentos e vinte mil
reais), visando atender as despesas com o Programa de Manu-
tenção e Operacionalização da SMG - Vencimentos e Vanta-
gens Fixas – Pessoal Civil, na Secretaria Municipal de Governo,
Programa de Manutenção e Operacionalização da SMP – Venci-
mentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil, na Secretaria Munici-
pal de Planejamento, Programa de Manutenção e Operacionali-
zação da SMF – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil,
na Secretaria Municipal de Fazenda, Programa de Manutenção e
Operacionalização da SMA – Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil, na Secretaria Municipal de Administração, Progra-
ma de Vale Transporte – Pessoal SME – Auxílio – Transporte,
Programa de Manutenção da Educação Básica – Vencimentos e
Vantagens Fixas – Pessoal Civil, na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Programa de Manutenção e Operacionalização da SMS –
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil, na Secretaria
Municipal de Saúde, Programa de Manutenção e Operacionaliza-
ção da SMAC – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil,
na Secretaria Municipal de Ação Comunitária, Programa de Ma-
nutenção e Operacionalização da PGM – Vencimentos e Vanta-
gens Fixas –Pessoal Civil, na Procuradoria Geral do Município, a
saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.01.04.122.0003.2.166 31901100.00 201.050 R$           20.000,00
2.02.04.122.0004.2.168 31901100.00 202.005 R$           90.000,00
2.03.04.123.0009.2.045 31901100.00 203.050 R$         300.000,00
2.04.04.122.0021.2.506 31901100.00 204.005 R$         185.000,00
2.06.12.361.0078.2.095 33904900.23 206.270 R$         370.000,00
2.06.12.361.0359.2.102 31901100.23 206.390 R$      7.025.000,00
2.07.10.122.0095.2.143 31901100.00 207.010 R$      1.100.000,00
2.11.08.122.0264.2.036 31901100.00 211.005 R$           80.000,00
2.12.04.122.0154.2.145 31901100.00 212.005 R$         150.000,00

TOTAL R$      9.320.000,00

Art. 2o - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 1º, serão utilizados como fonte de
recursos os cancelamentos parciais do Programa de Manuten-
ção e Operacionalização da SMP – Outros Serviços de Tercei-
ros – Pessoa Jurídica, na Secretaria Municipal de Planejamento,
Programa de Devolução de Convênios – Indenizações e Resti-
tuições, Programa de Manutenção e Operacionalização da SMF
– Material de Consumo, Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica e Equipamentos e Material Permanente,  Programa de
Postagem de Correspondências – Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Jurídica, Programa de Reserva de Contingência – Re-
serva de Contingência,  Programa de Aquisição de Título de
Compensação de Variação Salarial – Aquisição de Títulos de
Crédito, na Secretaria Municipal de Fazenda,  Programa de Ma-
nutenção e Operacionalização da SMA – Material de Consumo e
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Programa de
Assistência Médica, Hospitalar e Laboratorial - Equipamentos e
Material Permanente, Programa de Operacionalização do Trân-
sito - Equipamentos e Material Permanente, Programa de Manu-
tenção da Guarda - Material de Consumo, Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica e Equipamentos e Material Perma-
nente, Programa de Manutenção e Operacionalização da Telefo-
nia – Material de Consumo e Equipamentos e Material Permanen-
te, na Secretaria Municipal de Administração, Programa de Ma-
nutenção e Operacionalização da SMO – Material de Consumo e
Equipamentos e Material Permanente, Programa de Manutenção
e Construção de Calçadas – Obras e Instalações,  Programa de
Saneamento Básico, Drenagem e Águas Pluviais – Obras e Ins-
talações, na SMO, Programa Nacional de Alimentação do Escolar
/ PNAE – Material de Consumo, Programa de Construção, Ampli-
ação e Reforma de Unidades Educacionais – Obras e Instala-
ções, Programa de Construção de Novo Acesso Principal da
Escola Municipal John Kennedy  – Obras e Instalações, Progra-
ma de Reforma e Modernização da Escola Municipal Félix – Vila
Rica III – Obras e Instalações, Programa de Convênio Educação
Básica FNDE / PDE / PAR - Equipamentos e Material Permanente,
Programa de Manutenção e Operacionalização da Educação
Básica – Material de Consumo e Material de Distribuição Gratui-
ta, na Secretaria Municipal de Educação, Programa de Manuten-
ção, Construção e Conservação do Cemitério Municipal Bom
Jardim – Obras e Instalações, Programa de Remediação e En-
cerramento do Lixão Municipal – Material de Consumo e Obras e

Instalações, na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.02.04.122.0004.2.168 33903900.00 202.020 R$         100.000,00
2.03.04.123.0006.2.042 33909300.00 203.015 R$         300.000,00
2.03.04.123.0009.2.045 33903000.00 203.055 R$           70.000,00
2.03.04.123.0009.2.045 33903900.00 203.065 R$         400.000,00
2.03.04.123.0009.2.045 44905200.00 203.070 R$           70.000,00
2.03.04.123.0009.2.046 33903900.00 203.075 R$           90.000,00
2.03.04.123.0037.1.049 99999999.00 203.090 R$           90.000,00
2.03.28.841.0414.2.051 45906300.00 203.110 R$         150.000,00
2.04.04.122.0021.2.506 33903000.00 204.020 R$         900.000,00
2.04.04.122.0021.2.506 33903900.00 204.030 R$         100.000,00
2.04.04.302.0227.2.003 44905200.40 204.095 R$           70.000,00
2.04.06.181.0017.2.004 44905200.00 204.110 R$           70.000,00
2.04.06.181.0020.2.005 33903000.00 204.115 R$         700.000,00
2.04.06.181.0020.2.005 33903900.00 204.125 R$         130.000,00
2.04.06.181.0020.2.005 44905200.00 204.130 R$           90.000,00
2.04.24.722.0023.2.008 33903000.00 204.160 R$           80.000,00
2.04.24.722.0023.2.008 44905200.00 204.170 R$           70.000,00
2.05.04.122.0031.2.199 33903000.00 205.004 R$         300.000,00
2.05.04.122.0031.2.199 44905200.00 205.010 R$         250.000,00
2.05.26.782.0045.2.221 44905100.00 205.374 R$         100.000,00
2.05.17.512.0035.2.219 44905100.66 205.542 R$         190.000,00
2.06.08.122.0077.2.079 33903000.00 206.005 R$         300.000,00
2.06.08.122.0077.2.079 33903000.05 206.010 R$         550.000,00
2.06.12.361.0070.1.104 44905100.00 206.185 R$         100.000,00
2.06.12.361.0070.1.104 44905100.28 206.195 R$         700.000,00
2.06.12.361.0070.1.419 44905100.00 206.240 R$         200.000,00
2.06.12.361.0070.1.424 44905100.00 206.265 R$         200.000,00
2.06.12.361.0094.2.098 44905200.34 206.345 R$         350.000,00
2.06.12.361.0359.2.102 33903000.28 206.430 R$         200.000,00
2.06.12.361.0359.2.102 33903200.23 206.440 R$         800.000,00
2.10.04.452.0130.2.170 44905100.00 210.100 R$         400.000,00
2.10.18.541.0126.2.110 33903000.00 210.250 R$         700.000,00
2.10.18.541.0126.2.110 44905100.00 210.260 R$         500.000,00

TOTAL R$      9.320.000,00

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 11 de dezembro de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.698

   Altera a Tarifa  do Estacionamento Rotativo.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais,

CONSIDERANDO que a cabe à Administração Publica esta-
belecer as normas gerais de funcionamento do Estacionamento
Rotativo nas vias e logradouros públicos, nos termos da Lei
Municipal nº 3.189, de 14 de agosto de 1995;

CONSIDERANDO que os valores estabelecidos como tarifa
de utilização do estacionamento estão defasados,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica reajustado para R$ 1,00 (um real) a tarifa de
1 (uma) hora de utilização do Estacionamento Rotativo, alteran-
do os termos do caput, do art. 5º, do Decreto nº 8.731.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor a contar de 02/
janeiro/2013.

Palácio 17 de Julho, 11 de dezembro de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.699

Rescisão Administrativa do Contrato de Prestação de Obra

firmado em 22 de novembro de 2011 (Contrato nº 661/11) entre
o Município e a Empresa Eurovale Construções LTDA.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o artigo 74, inciso IV da Lei Orgâ-
nica do Município, e

CONSIDERANDO que o órgão responsável pela fiscalização
da obra (IPPU) detectou irregularidades na execução da mesma,
conforme amplamente demonstrado no processo nº 08590/11;

CONSIDERANDO que o procedimento para rescisão admi-
nistrativa do contrato foi iniciado conforme determinado a fls.
282;

CONSIDERANDO as informações do relatório de desenvolvi-
mento da obra apresentado a fls. 282/288.

D E C R E T A:

Artigo 1° - Fica rescindido administrativamente o Contrato nº
661/2011, firmado em 22 de novembro de 2011 com a Empresa
Eurovale Construções LTDA.

Artigo 2° - A comissão Permanente de Licitação/SMG adota-
rá as providências necessárias para aplicação de suspensão
de 06 (seis) meses do direito de participar de licitações no muni-
cípio, tendo em vista o apurado no processo administrativo  nº
08590/2011.

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 14 de novembro de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.700

 Exclui bem do Patrimônio Municipal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais,

D E C R E T A:

Artigo 1° - Ficam excluídos do patrimônio municipal 01 (um)
CPU – marca ATX, patrimônio municipal nº 1-6158194, avaliado
em R$ 1.303,00 (um mil, trezentos e três reais), 01 (um) monitor
LCD “17” – marca SANSUNG, patrimônio municipal nº 1-6-158201,
avaliado em R$ 348,00 (trezentos e quarenta e oito reais), e 01
(um) estabilizador –SMS, patrimônio municipal nº 1-6-158202,
avaliado em R$ 26,00 (vinte e seis reais), extraviados das insta-
lações do CAPS/SMA, conforme apurado no Processo Adminis-
trativo nº 08272/2010 e Processo Disciplinar nº 030/10.

Artigo 2° - O Departamento de Controle e Manutenção, atra-
vés da Divisão de Patrimônio Mobiliário da Secretaria Municipal
de Administração, adotará as medidas necessárias para a refe-
rida exclusão.

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 14 de dezembro de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.701

Abre Crédito Adicional Suplementar.
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O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de
suas atribuições legais, e de conformidade com o arti-
go 7º, da Lei Municipal nº 4.852  de 30 dezembro de
2011,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil  reais), visando aten-
der as despesas com o Programa de Construção do Hospital
Regional – Obras e Instalações, na Secretaria Municipal de
Obras, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.05.10.302.0215.1.507 44905100.93 205.064 R$          600.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 1º, será usado como fonte de
recurso o cancelamento parcial do Programa de Manutenção e
Operacionalização da SMS Média e Alta Complexidade – Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,  no Fundo Municipal de
Saúde, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.50.10.302.0227.2.007 33903903.20 250.685 R$         600.000,00

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 14 de dezembro de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.702

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Muni-
cipal nº 4.852  de 30 dezembro de 2011,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), visando atender as
despesas com o Programa de Construção, Ampliação e Reforma
de Unidades de Ensino Infantil - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica, no Fundo Comunitário de Volta Redonda - FUR-
BAN, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
2.55.12.365.0247.2.014 33903900.23 255.183 R$             90.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 1º, serão usados como fontes de
recursos os cancelamentos parciais do Programa de Manuten-
ção, Conservação e Obras do Sistema Viário Urbano – obras e
instalações, Programa de Manutenção, Construção, Ampliação
e Reforma de Praças e Áreas de Lazer – obras e instalações, no
FURBAN, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
2.55.26.782.0245.2.035 44905100.99 255.831 R$             40.000,00
2.55.27.813.0246.2.036 44905100.99 255.858 R$             50.000,00

TOTAL R$             90.000,00

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 17 de dezembro de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

COMUNICADO Nº 030/10

Considerando  o contínuo aumento das despesas ar-
cadas  com os altos custos decorrentes de publicações,
fazemos saber que a Municipalidade, a partir do dia 24/
março/2010, descontinuará a publicação, em jornal de
grande circulação da cidade, dos comunicados de dis-
pensas dos procedimentos licitatórios.

No entanto, a fim de dar cumprimento a determinação
contida no artigo 26, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, passaremos a publicar 1 (uma) vez no
Órgão Oficial do Município - VOLTA REDONDA EM DESTA-
QUE e, adicionalmente, passaremos a exibir na Rede Mun-
dial de Computadores - Internet, através do seguinte en-
dereço: www.portalvr.com/smg/comunicado, os comuni-
cados das dispensas exigidas pela legislação em vigor.

Volta Redonda, 23 de março de 2010.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO Nº  031/10

Considerando o contínuo aumento das despesas arcadas
pelo Município decorrentes de publicações, em jornal de grande

circulação na cidade, dos inúmeros comunicados de recursos
recebidos pelo Município e pelas Autarquias Municipais, faze-

mos saber a todos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalha-
dores e entidades empresariais, com sede no Município de Volta

Redonda, que a Municipalidade, a partir do dia 24/março/2010,
descontinuará a publicação dos mesmos em jornal de grande

circulação da cidade.
No entanto, a fim de dar cumprimento ao que determi-

na o artigo 2º, da Lei Federal nº 9452/97, continuaremos a
publicar 1 (uma) vez no Órgão Oficial do Município - VOL-

TA REDONDA EM DESTAQUE e, adicionalmente, passare-
mos a exibir na Rede Mundial de Computadores - Internet,

no seguinte endereço: www.portalvr.com/smg/co-
municado a comunicação de todos os recursos finan-

ceiros recebidos dos órgãos e entidades da administração
federal direta e as autarquias, fundações públicas, empre-

sas públicas e sociedades de economia mista federais.

Volta Redonda, 23 de março de 2010.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO Nº 250/2012

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cumpri-
mento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97,
faz saber que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através do Fundo Municipal de Saúde:
Mês de dezembro/2012.

REFERÊNCIA DATA CONTA BANCO/ AG. VALOR
PAB 05/12/12 624009-9 104/0197R$     431.686,67
TRAT. DOENÇA DO

APARELHO DA VISÃO 05/12/12 624011-0 104/0197R$         1.969,14
TOTAL R$      433.655,81

Volta Redonda, 12 de dezembro de 2012.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO Nº 251/2012

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cumpri-
mento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz
saber que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através do Fundo Municipal de Saúde:
Mês de dezembro/2012.

REFERÊNCIA DATA CONTA BANCO/ AG. VALOR
ESPECIFICIDADE REGIONAIS 07/12/12 624009-9 104/0197R$        16.771,77
TETO MAC 07/12/12 624011-0 104/0197R$   3.343.777,58
TETO REDE BRASIL
SEM MISÉRIA 07/12/12 624011-0 104/0197R$        10.237,50
TETO SAÚDE MENTAL 07/12/12 624011-0 104/0197R$      155.070,20
TETO REDE VIVER
SEM LIMITES 07/12/12 624011-0 104/0197R$          2.512,53

TOTAL R$ 3.528.369,58

Volta Redonda, 17 de dezembro de 2012.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO  Nº 252/2012

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cumpri-
mento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz
saber que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através da SMF/DF (nos dias 10 e 12/dezembro/12):

REFERÊNCIA CONTA BANCO VALOR
FUNDEB 51.909-X BB R$ 468.627,68
FUNDEB 51.909-X BB R$ 871.530,20

TOTAL R$ 1.340.157,88

Volta Redonda, 17 de dezembro de 2012.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

MEMORANDO Nº 315/2012 – DS/SMF

DO:  DEPARTAMENTO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS E SO-
CIAIS /SMF

PARA: ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL /SMG

Solicitamos tornar sem efeito o edital nº 058/2012-DS/SMF,
publicado no Volta Redonda em Destaque nº 1069 – Órgão Ofici-
al do Município de Volta Redonda, página nº 14, datado de  06/09/
2012.

 Atenciosamente,

Volta Redonda, 14 de dezembro de 2012.

ELISÂNGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretora do DS/SMF
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 157/2012/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa BIOXXI SERVIÇOS DE
ESTERILIZAÇÃO LTDA.
OBJETO: Acréscimo em mais 25% os valores do contrato nº 002/2012,
relativo a prestação dos serviços de esterilização, reesterilização e
reprocessamento de materiais médico-cirúrgicos, por óxido de etileno,
para o HMR- Hospital Municipal do Retiro/SMS/PMVR, Volta Redonda – RJ.
DATA DA ASSINATURA: 01 de novembro de 2012.
VALOR TOTAL: R$ 10.546,88 (dez mil e quinhentos e quarenta e seis
reais e oitenta e oito centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.50.10.302.0213.2.022.3.3.9.0.
39.00.20 (NE Nº 52533-2, de 18/10/2012).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2235/2011/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 163/2012/FMS/SMS/PMVR

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa OMNIA PROCESSA-
MENTO DE DADOS LTDA ME.
OBJETO: Prestação de serviços de informatização do Laboratório
Central da SMS/PMV.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12  (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 05 de novembro de 2012.
VALOR TOTAL: R$ 96.900,00 (noventa e seis mil e novecentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 2.50.10.302.0227.2.007.3.3.9.0.
39.00.20 (NE nº 52575-2, de 24/10/2012), o valor de R$ 24.000,00 (vinte
e quatro mil reais).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 0626/2012/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 167/2012/FMS/SMS/PMVR

PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa CLIMELP DIAGNÓS-
TICO POR IMAGEM LTDA.
OBJETO: Prestação de serviços técnico-profissionais especializados
para exames de BIOPSIA DE PROSTATA TRANSRETAL GUIADA POR
ULTRASON, aos usuários do SUS.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 13 de novembro de 2012.
VALOR TOTAL: R$ 99.750,00 (noventa e nove mil e setecentos e
cinqüenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.50.10.302.0227.2.007.3.3.9.
0.39.03.20 (N.E. no 52700-2, de 31/10/2012), o valor de R$ 4.857,50
(quatro mil e oitocentos e cinqüenta e sete reais e cinqüenta centavos)
e 2.50.10.302.0227.2.007.3.39.0.39.00.99 (NE nº 52701-2, de 31/10/
2012), o valor de R$ 11.767,50 (onze mil e setecentos e sessenta e sete
reais e cinqüenta centavos) .
PROCESSO ADMINISTRATIVO:  2818/2011/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 174/2012/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa CONSUPLAN ADMI-
NISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses
do Contrato nº 132/2010, relativo à locação do imóvel situado na Rua
Célio Moreira, nº 720, São Luiz, Volta Redonda,RJ.
DATA DA ASSINATURA: 23 de novembro de 2012.
VALOR TOTAL: R$ 12.321,00 (doze mil e trezentos e vinte e um reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.50.10.303.0226.2.005.3.3.9.0.
39.00.20 (NE Nº 52850-2, de 21/11/2012).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2074/2010/FMS/SMS/PMVR.

PORTARIA N.º 627/2012-SMA

Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER a contar de 11 de agosto de 2012, pensão men-
sal em favor de MARIA DAMASCENO DA SILVA, esposa do ex-
servidor JOSÉ DA SILVA, matrícula 062.006 ocupava o cargo de
Servente, nível GA –21, 15ª referência, falecido em 11 de agosto
de 2012, de conformidade com o artigo 40, § 7º, inciso II, da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Consti-
tucional n° 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado com os
artigos 218, 219 e 220, letras “a” e “b”, da Lei Municipal n.º 1931,
de 26 de outubro de 1984, com as alterações efetuadas pelas
Leis Municipais nºs 3.230, de 20 de novembro de 1995 e 3.267,
de 24 de abril de 1996, consoante ainda com o apurado no
Processo Administrativo n.º 12885/2012.

Volta Redonda, 07 de novembro de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.° 632 /2012-SMA

Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER a contar de 12 de setembro de 2012, pensão
mensal em favor de SUELI GRANADEIRO VIEIRA, esposa do ex-
servidor IZIQUIEL GONÇALVES VIEIRA, matrícula 021.733 ocu-
pava o cargo de Marceneiro, nível GO –41, 14ª referência, fale-
cido em 12 de setembro de 2012, de conformidade com o artigo
40, § 7º, inciso II, da Constituição Federal, com a redação dada
pela Emenda Constitucional n° 41, de 31 de dezembro de 2003,
combinado com os artigos 218, 219 e 220, letras “a” e “b”, da Lei
Municipal n.º 1931, de 26 de outubro de 1984, com as alterações
efetuadas pelas Leis Municipais nºs 3.230, de 20 de novembro
de 1995 e 3.267, de 24 de abril de 1996, consoante ainda com o
apurado no Processo Administrativo n.º 12698/2012.

Volta Redonda, 07 de novembro de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 633/2012-SMA

Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER a contar de 07 de setembro de 2012, pensão

mensal em favor de VENI DO NASCIMENTO DE CASTRO, espo-
sa do ex-servidor JORGE HONORIO DE CASTRO, matrícula
013.471 ocupava o cargo de Lubrificador, nível GO –21, 11ª
referência, falecido em 07 de setembro de 2012, de conformi-
dade com o artigo 40, § 7º, inciso II, da Constituição Federal,
com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 41, de 31 de
dezembro de 2003, combinado com os artigos 218, 219 e 220,
letras “a” e “b”, da Lei Municipal n.º 1931, de 26 de outubro de
1984, com as alterações efetuadas pelas Leis Municipais nºs
3.230, de 20 de novembro de 1995 e 3.267, de 24 de abril de
1996, consoante ainda com o apurado no Processo Administra-
tivo n.º 12568/2012.

Volta Redonda, 07 de novembro de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 634/2012-SMA

Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER a contar de 01 de agosto de 2012, pensão men-
sal em favor de LAERTE DA SILVA CARVALHO, esposo do ex-
servidora LUCY HELENA FAGUNDES VIEIRA CARVALHO, matrí-
cula 005.851 ocupava o cargo de Auxiliar Administrativo, nível
OSA –II, 8ª referência, falecido em 01 de junho de 2012, de
conformidade com o artigo 40, § 7º, inciso II, da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 41,
de 31 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 218, 219
e 220, letras “a” e “b”, da Lei Municipal n.º 1931, de 26 de outubro
de 1984, com as alterações efetuadas pelas Leis Municipais nºs
3.230, de 20 de novembro de 1995 e 3.267, de 24 de abril de
1996, consoante ainda com o apurado no Processo Administra-
tivo n.º 10309/2012.

Volta Redonda, 07 de novembro de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-N.º 682/2012 -SMA

Reformulação;  Proventos  de Servidora

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, em atendimento às exigências do Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro:

R E S O L V E:

REFORMULAR, aposentadoria por tempo de serviço pro-
porcional por tempo de serviço, passando para aposentadoria
integral Especial para  Professor , a contar de 11 de agosto de
1994  a servidora LEILA DA SILVA SIBUCUS, matricula 107.140,
no cargo de Professor I- nível E-i - 13ª referência, de conformi-
dade com o artigo 40, inciso III, letra "b" da Constituição Fede-
ral, de 05 de outubro de 1988, combinado com os artigos, 61,
incisos IV, 187, inciso III, letra “b” e 193, inciso I e II, da Lei
Municipal nº 1931/84, de 26 de outubro de 1984, com as altera-
ções efetuadas pela Lei Municipal nº 2387, de 26 de dezembro
de 1988 e Lei Municipal nº 3213, de 11 de outubro de 1995,
ficando fixados os proventos, conforme Processo Administra-
tivo nº 3720/1992, tornando sem efeito a Portaria nº 347/2007.
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Volta Redonda, 12 de dezembro de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA-P-Nº 00665/2012

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço,  o(a)  servidor(a)
SINVAL  RAIMUNDO LUCIANO, matrícula 068772, no cargo de
AUXILIAR DE ESCRITORIO - Nível GAD-22 - 16ª referência, de
conformidade  com o Artigo 6º, incisos I, II, III e IV  da Emenda
Constitucional nº 41 de 31 de dezembro de 2003,  combinado
com  os  artigos:  Artigo 61, Incisos III,IV e 187, letra a, com as
alterações efetuadas pela Lei  Municipal nº 2387, de 26 de de-
zembro de 1988 e Lei Municipal  nº  3213, de 11 de outubro de
1995, conforme Processo  Administrativo nº 12997/2012. Fixan-
do o valor do  benefício, em parcelas distintas, no valor total de
R$  1.337,91. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagin-
do  seus  efeitos a contar de 23 de outubro de 2012.

          Volta Redonda, 27 de novembro de 2012

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º_645/2012-SMA

Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER a contar de 20 de outubro de 2012, pensão men-
sal em favor de REGINA COELI GONÇALVES DIAS, esposa do
ex-servidor ANTONIO JAIRO DE ALMEIDA DIAS, matrícula 038.822
ocupava o cargo de Mestre, nível GO –62, 11ª referência, faleci-
do em 20 de outubro de 2012, de conformidade com o artigo 40,
§ 7º, inciso II, da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional n° 41, de 31 de dezembro de 2003, com-
binado com os artigos 218, 219 e 220, letras “a” e “b”, da Lei
Municipal n.º 1931, de 26 de outubro de 1984, com as alterações
efetuadas pelas Leis Municipais nºs 3.230, de 20 de novembro
de 1995 e 3.267, de 24 de abril de 1996, consoante ainda com o
apurado no Processo Administrativo n.º 13528/2012.

Volta Redonda, 12 de novembro de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n.º 634/2012-SMA
Concede Pensão a Laerte da Silva Carvalho, esposo da

ex-servidora Lucy Helena Fagundes Vieira, matrícula 005.851,
ocupava o cargo de auxiliar administrativo, nível - GAD–51, 8ª

referência.

Fica fixada a pensão mensal de que trata o presente ato, à
contar de 01 de agosto de 2012, abaixo discriminados:

R$ 684,20 = 100%  Vencimento Base – Lei Municipal 4849/11;
R$ 118,03 = 15% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124, inciso I e 125, § 1°, da

Lei Municipal n.º 1931/84, modificado pelo Artigo 1º da Lei Municipal n.º 2093/85;
R$ 51,31 = 7,5% Gratificação de Nível superior - Artigo 124 inciso II, parágrafo 1º e 129 da

Lei Municipal 1931/84;
R$ 102,72 = Gratificação do Artigo 140 da Lei Municipal nº 1931/84, modificado pelo artigo 1º

da Lei Municipal nº 2093/1985, correspondente a 100% da GND – 03 artigo 124,
inciso II, § 1° da Lei Municipal n° 1931/84;

R$ 200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3662/01, modificada pelo Artigo 1º, da Lei
Municipal nº 3750/2002.

R$ 1156,26= Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no Processo Adminis-
trativo n.º 10309/12.

Volta Redonda, 18 de dezembro de 2012.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n.º 627/2012-SMA
Concede Pensão a Maria Damasceno da Silva, esposa

do ex-servidor José da Silva, matrícula 062.006, ocupava o car-
go de Servente, nível GA– 21, 15ª referência.

Fica fixada a pensão mensal de que trata o presente ato, à
contar de 11 de agosto de 2012, abaixo discriminados:

R$ 684,20 = Vencimento Base – Lei Municipal 4849/11;
R$ 184,73 = 27% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124, inciso I e 125, § 1°, da

Lei Municipal n.º 1931/84, modificado pelo Artigo 1º da Lei Municipal n.º 2093/85;
R$ 200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3662/01, modificada pelo Artigo 1º, da

Lei Municipal nº 3750/2002.
R$ 1068,93 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no Processo

Administrativo n.º 12127/12.

Volta Redonda, 18 de dezembro de 2012.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n.º 645/2012 SMA
Concede Pensão a Regina Coeli Gonçalves Dias, espo-

sa do ex-servidor Antônio Jairo de Almeida Dias, matrícula 038.822,
ocupava o cargo de Mestre, nível GO-62 – 11ª referência.

Fica fixada a pensão mensal de que trata o presente ato, à
contar de 20 de outubro de 2012, abaixo discriminados:

R$ 684,20 = Vencimento Base – Lei Municipal 4849/11;
R$ 143,68 = 21% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos

124, inciso I e 125, § 1°, da Lei Municipal n.º 1931/84,
modificado pelo Artigo 1º da Lei Municipal n.º 2093/85;

R$ 200,00 = 80% Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/02.
R$ 248,45 = Gratificação Lei Municipal n° 2857/93.
R$ 1276,33 = Valor mensal total do provento, consoante com o

apurado no Processo Administrativo n.º 13528/12.

Volta Redonda, 18 de dezembro de 2012

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n.º 632/2012 SMA
Concede Pensão a Sueli Granadeiro Vieira, esposa do

ex- servidor Iziquiel Gonçalves Vieira, matrícula 021.733, ocu-
pava o cargo de Marceneiro, nível GO- 41 – 14ª referência.

Fica fixada a pensão mensal de que trata o presente ato, à
contar de 12 de setembro de 2012, abaixo discriminados:

R$ 547,36 = 80% Vencimento Base proporcional  – Lei Municipal 4849/11;
R$ 131,36 = 24% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124, inciso I e 125, § 1°, da Lei

Municipal n.º 1931/84, modificado pelo Artigo 1º da Lei Municipal n.º 2093/85;
R$ 160,00 = 80% Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/02.
R$ 248,45 = Gratificação Lei Municipal n° 2857/93.
R$ 79,55 = ATS – Decisão Judicial;
R$ 1166,72 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no Processo

Administrativo n.º 12698/12.

Volta Redonda, 12 de dezembro de 2012

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n.º 633/2012-SMA
Concede Pensão a Veni do Nascimento de Castro, espo-

sa do ex-servidor Jorge Honório de Castro, matrícula 013.471,
ocupava o cargo de Lubrificador, nível GO–21, 11ª referência.

Fica fixada a pensão mensal de que trata o presente ato, à
contar de 07 de setembro de 2012, abaixo discriminados:

R$ 684,20 = 100%  Vencimento Base – Lei Municipal 4849/11;
R$ 123,15 = 18% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124, inciso I e 125, § 1°, da

Lei Municipal n.º 1931/84, modificado pelo Artigo 1º da Lei Municipal n.º 2093/85;
R$ 200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3662/01, modificada pelo Artigo 1º,

da Lei Municipal nº 3750/2002.
R$ 1007,35 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no Processo

Administrativo n.º 12568/12.

Volta Redonda, 18 de dezembro de 2012.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

PORTARIA-P- Nº 016/2012-SME

Ementa: Constitui Comissão de Sindicância.

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribui-
ções legais,

RESOLVE:

Artigo 1º - Institui Comissão de Sindicância, composta pe-
los funcionários CARLOS GUILHERME DE CASTRO FARIAS – matrícu-
la nº 041.254, ÁUREA COSTA SCHOCAIR – matrícula nº 192.767 e
REGINA COELI DE QUEIROZ – matrícula nº 155.411, a fim de apurar
os fatos apresentados sobre a denúncia contra o Diretor da
Escola Municipal Wandir de Carvalho, professor LUIZ FELIPE TAVARES

DE FREITAS – matrícula nº 318.027.

Artigo 2º - A presente Comissão será presidida por Carlos
Guilherme de Castro Farias e terá o prazo de 30 (trinta) dias
para a apresentação do relatório final a contar da data de assi-
natura desta Portaria.

Volta Redonda, 18 de dezembro de 2012.

THEREZINHA DOS SANTOS GONÇALVES ASSUMPÇÃO
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 002/12 – SMAC/FMAS - PMVR

Constitui Comissão para conferência em Tesouraria, Almoxa-
rifado e Patrimônio no FMAS – Fundo Municipal de Assistência
Social.

O Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social, no uso de
suas atribuições legais,

                                 R E S O L V E

Constituir Comissão de Conferência composta pelos servido-
res, ISRAEL CARLOS DA SILVA, ALBA CRISTINA DE CASTI-
LHO e HORÁCIO NELSON ANCEL, sob a presidência do primei-
ro, para procederem à conferência dos Bens em Patrimônio, no
Almoxarifado e na Tesouraria, para fins de cumprimento à Delibe-
ração nº 200/96 do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janei-
ro, que trata das Prestações de Contas Anuais dos responsáveis
pela Tesouraria, Almoxarifado e Patrimônio, relatando a situação
existente em 31 de dezembro de 2012.

Volta Redonda, 11 de dezembro de 2012.

MUNIR FRANCISCO
Secretário Municipal de Ação Comunitária

Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social
SMAC /FMAS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 605/2012

TERMO ADITIVO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa VIA SER-
VICE DE VOLTA REDONDA COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA ME.
OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS firmado em 05/12/2011 (CONTRATO No 677/
2011), relativo à manutenção, limpeza e atendimento das depen-
dências do Parque Aquático Municipal, fornecendo para tanto,
pessoal qualificado, equipamentos, utensílios utilizados na exe-
cução os serviços e materiais de limpeza e consumo.
DOTAÇÃO: 2.09.27.122.0114.2.059.33903900.00 – SMA (N.E.
no 05.000-2, de 30/11/2012)
VALOR GLOBAL: R$ 532.872,24 (quinhentos e trinta e dois mil
e oitocentos e setenta e dois reais e vinte e quatro centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 10.12.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.384/2011

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 606/2012
TERMO ADITIVO Nº 03

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa IMPER-
MEABILIZAÇÃO E TINTAS SUL FLUMINENSE LTDA.
OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA firma-
do em 15/11/2011 (CONTRATO No 698/2011), relativo à obra de
REFORMA E ACRÉSCIMO DA ESCOLA MUNICIPAL MARLENE
MENDES DE CASTRO, localizada na Avenida da Integração, nº
167, Bairro Aterrado, em Volta Redonda – RJ.
PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias corridos

DATA DE ASSINATURA: 10.12.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.109/2011

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 607/2012
TERMO ADITIVO Nº 03

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa GPO –
GESTÃO DE PROJETOS E OBRAS LTDA
OBJETO: Prorrogação de prazo ao  EXECUÇÃO DE OBRA DE
CONSTRUÇÃO DA ARENA OLÍMPICA NA AVENIDA NOSSA SE-
NHORA DO AMPARO, BAIRRO VOLDAC, em Volta Redonda/RJ.
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 17.12.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21.132/2011

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 608/2012
TERMO ADITIVO Nº 04

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa ESTRU-
AÇO ESTRUTURAS METALICAS LTDA ME.
OBJETO: Prorrogação de prazo ao obra de COBERTURA DA
QUADRA, NA RUA AMADOR BUENO - VILA HARMONIA – LO-
TEMANTO JARDIM DAS AMÉRICAS, NO BAIRRO SANTO
AGOSTINHO, em Volta Redonda/RJ.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 17.12.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 19.529/2011

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 609/2012
TERMO ADITIVO Nº 04

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa C.C.E.L.
CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA firma-
do em 26/05/2011 (CONTRATO No 244/2011), relativo à obra de
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO COLÉGIO MUNICIPAL JB DE
ATHAYDE, localizado no bairro Vila Americana, em Volta
Redonda-RJ.
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 17.12.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.164/2010

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0209/2012-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 13 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0006/2008-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa SER-
MOBE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Alteração na planilha contratual de construção de 58
(cinqüenta e oito) unidades habitacionais entre as Ruas Érika
Berbert, Figueira e Direita, no Bairro Três Poços, em Volta Re-
donda/RJ.
REDUÇÃO CONTRATUAL: R$ 10.113,84 (dez mil, cento e treze
reais e oitenta e quatro centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8.55.15.451.0306.1.008.4.4.
9.0.51.00.92 (repasse)
N.E DE ANULAÇÃO PARCIAL: 00.350-2, de 28/11/2012.
VALOR: R$ 4.765,64 (quatro mil, setecentos e sessenta e cinco
reais e sessenta e quatro centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 9.55.15.451.0306.1.012.4.4.
9.0.51.00.99 (contrapartida)

N.E DE ANULAÇÃO PARCIAL: 00.351-2, de 28/11/2012.
VALOR: R$ 5.348,20 (cinco mil, trezentos e quarenta e oito reais
e vinte centavos).
VALOR FINAL DO CONTRATO: R$ 1.997.709,60 (um milhão,
novecentos e noventa e sete mil, setecentos e nove reais e
sessenta centavos).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso I, alínea “b” e § 1.° do artigo
65, da Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1365/2006-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2012.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0211/2012-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa SER-
VALE CONSTRUÇÕES LTDA - EPP.
OBJETO: Execução de adequação e construção de acesso a
portadores de necessidades especiais, na Creche Municipal
Gotinhas de Amor, localizada no Bairro São Lucas, em Volta
Redonda/RJ.
VALOR: R$ 19.799,40 (dezenove mil, setecentos e noventa e
nove reais e quarenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.55.12.365.0247.2.014.4.4.
9.0.51.00.23
NOTA DE EMPENHO: 55788-2, de 29 de novembro de 2012.
PRAZO: 15 (quinze) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1095/2012-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 03 de dezembro de 2012.

LEI MUNICIPAL Nº 4.918

EMENTA: “IMPLANTA FUNCIONAMENTO DE CRECHES NO
PERÍODO NOTURNO.”

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em con-
formidade com os §§ 1º e 8º do Artigo 60 da Lei Orgânica Muni-
cipal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a implantar na
Rede Municipal de Ensino o funcionamento de creches no perío-
do noturno.

Art. 2º - O estabelecimento e funcionamento das creches
no período noturno serão regulamentados pelo Poder Executivo
por meio de Decreto.

Art. 3º - As despesas resultantes da criação e vigência
desta Lei, correrão por conta da dotação orçamentária em vigor,
podendo ser suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Volta Redonda, 11 de dezembro de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente
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ITEM TOMB. ESPECIFICAÇÃO VALOR – R$
TRANSPORTE 23.821,11

70 3899 Aparelho telefônico mod. CP 20 - Marca HDL - Intelbras 38,00
71 3906 Aparelho telefônico mod. CP 20 - Marca HDL - Intelbras 38,00
72 3917 Impressora laser multifuncional HP 3015 2.573,00
73 3922 Impressora laser Lexmark E 230 842,00
74 3924 Impressora LEXMARK A LASER E 230 842,00
75 3925 Impressora laser Lexmark E 230 842,00
76 3957 Impressora Lexmark Multifuncional 432,00
77 4002 Fragmentadora de papel Secreta F1600 110 v 355,00
78 4088 Monitor de vídeo 17" - LG 367,10
79 4095 Monitor de vídeo 17" - LG 367,10
80 4121 Estabilizador 1KVA- SMS 71,00
81 4335 Estabilizador 1KVA 115v - Marca SMS 86,40
82 4347 Impressora HP color Laserjet 2600N - Marca HP 1.099,00
83 4398 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
84 4399 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
85 4400 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
86 4401 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
87 4402 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
88 4403 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
89 4404 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
90 4405 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
91 4406 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
92 4407 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
93 4408 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
94 4409 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
95 4410 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
96 4411 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
97 4412 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
98 4413 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
99 4414 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
100 4415 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
101 4416 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
102 4417 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
103 4419 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
104 4420 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
105 4421 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
106 4422 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
107 4423 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
108 4424 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
109 4425 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
110 4426 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
111 4427 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90

A TRANSPORTAR 40.035,81

ITEM TOMB. ESPECIFICAÇÃO VALOR – R$
TRANSPORTE 40.035,81

112 4428 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
113 4429 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
114 4430 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
115 4431 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
116 4432 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
117 4433 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
118 4434 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
119 4435 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
120 4436 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
121 4437 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
122 4438 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
123 4439 Câmera profissional Day/Night CCD 1/3 Sony, 380L, 30 LEDS 284,90
124 4556 Impressora color, marca HP, modelo LaserJet 2600n 877,65
125 4568 Fragmentadora de papel, marca secreta,

mod. 1000SB, cor preta, p/ 10 folhas 355,00
126 4638 Monitor de Vídeo de 17" LCD, marca Samsung 650,00
127 4639 Monitor de Vídeo de 17" LCD, marca Samsung 650,00
128 4640 Monitor de Vídeo de 17" LCD, marca Samsung 650,00
129 4656 Impressora color laserJet 2605, marca HP 1.595,00
130 4812 Câmera Profissional Day/Night, 380 Linhas 0.5 lux,

12 Leds, p/área interna, marca CCD 330,00
131 4813 Câmera Profissional Day/Night, 380 Linhas 0.5 lux, 12 Leds,

para área interna,  marca CCD 330,00
132 4993 Impressora laser color, marca HP, MOD. P 3505 N 2.480,00
133 5063 Cadeira executivo em aço, girat., base a gas, c/braço regulável,

marca Melanninos 198,00
134 5093 Impressora Lexmark-Optra, modelo E 310 755,77
135 5094 Monitor "15", marca LG 400,00

TOTAL 52.726,03

Volta Redonda, 05 de novembro de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 8.095

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 13 de novembro do ano em curso,
Érica Medeiros Veronese para exercer, o cargo de provimento
em comissão de Assessor Político Parlamentar III, símbolo CC-6,
do Quadro de Pessoal desta Casa, criado pela Resolução nº
3.360 e alterada pela Resolução nº 3.402, atribuindo-lhe a grati-
ficação de representação que se refere o parágrafo único do
Art. 136 da Lei Municipal nº 1.931/84 – Estatuto dos Funcionári-
os Públicos Municipais, no percentual de 50% (cinquenta por
cento), incidente sobre o respectivo vencimento, conforme soli-
citação contida no Processo Administrativo nº 1.665/12.

Volta Redonda, 21 de novembro de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 8.097

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 1º de novembro do ano em curso,
Anderson Landes Paiva, para exercer o cargo de provimento
em comissão de Assessor Político Parlamentar II, símbolo CC-4,
do Quadro de Pessoal desta Casa, criado pela Resolução nº
3.360 e alterada pela Resolução nº 3.402, atribuindo-lhe a grati-
ficação de representação que se refere o parágrafo único do
Art. 136 da Lei Municipal nº 1.931/84 – Estatuto dos Funcionári-
os Públicos Municipais, no percentual de 50% (cinquenta por
cento), incidente sobre o respectivo vencimento, conforme soli-
citação contida no Processo Administrativo nº 1.665/12.

Volta Redonda, 22 de novembro de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 8.099

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 13 do mês corrente, Alexsandro Gon-
çalves de Almeida, para exercer o cargo de provimento em co-
missão de Assessor para Assuntos de Informática do Legislati-
vo, Símbolo CC-3, criado pela Resolução nº 1.235 de 26 de
fevereiro de 1991, atribuindo-lhe a Gratificação a que se refere
o parágrafo único do Art. 136 da Lei Municipal nº 1.931/84 –
Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, no percentual de
50% (cinqüenta por cento), incidente sobre o respectivo venci-
mento, conforme solicitação contida no Processo Administrativo
nº 1.665/12.

ATO Nº 8.081

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Declarar a BAIXA dos bens patrimoniais abaixo-listados,
conforme noticia o Processo Administrativo nº 807/12:

ITEM TOMB. ESPECIFICAÇÃO VALOR – R$
1 292 Máquina de escrever eletrônica IBM - mod. 6746 950,00
2 364 Máquina de calcular Olivetti mod. Logos 41PD 100,00
3 781 Estante de madeira louro Frejó c/2 portas 170,00
4 2002 Aparelho telefônico chips Brasil mod.Quality 32,00
5 2256 Aparelho de ar condicionado Prosdócimo 10.000 BTU's 1.188,00
6 2332 Bebedouro tipo garrafão marca Filtragem 208,00
7 2354 Bebedouro tipo garrafão marca Filtragem 208,00
8 2468 Aparelho telefônico Premiun Intelbrás 35,00
9 2489 Aparelho telefônico Premiun Intelbrás 29,00
10 2551 Fax Sharp UX-P 200 papel plano 430,00
11 2552 Fax Sharp UX-P 200 papel plano 430,00
12 2555 Fax Sharp UX-P 200 papel plano 430,00
13 2558 Microcomputador Pentiun II, 400,HD SCSI 18.2 G 302,00
14 2567 Monitor 15"Proniew 430,80
15 2586 Aparelho telefônico Premiun Intelbrás 42,00
16 2592 Aparelho telefônico Premiun Intelbrás 42,00
17 2595 Aparelho telefônico Premiun Intelbrás 42,00
18 2601 Aparelho telefônico Premiun Intelbrás 42,00
19 2606 Aparelho telefônico Premiun Intelbrás 42,00
20 2617 Aparelho telefônico Premiun Intelbrás 42,00
21 2647 Máquina de Calcular Olivetti Summa 33 428,00
22 2717 Balcão nº 13 Argila 193,00
23 2773 Gaveteiro fixo c/ 2 gavetas n°12 argila 77,00
24 2875 Mesa retangular especial n°20 argila, medindo 1,60 x 0,80 250,00
25 2921 Estação de trabalho pe painel n°2 medindo 1.20X1,40x0,60x0,80 393,00
26 2964 Estação de trabalho pe painel nº 2 medindo 1.20X1,40x0,60x0,80 393,00
27 2987 Estação de trabalho pe painel nº 2 medindo 1.20X1,40x0,60x0,80 393,00
28 3055 Arquivo c/4 gavetões argila 577,00

A TRANSPORTAR 7.898,80

ITEM TOMB. ESPECIFICAÇÃO VALOR – R$
TRANSPORTE 7.898,80

29 3057 Arquivo c/4 gavetões argila 577,00
30 3071 Armário com 14 gavetas, cor argila 839,00
31 3076 Estação de trabalho pe painel argila, medindo 1,60 x 1,20 x 0,80 x 0,80 432,00
32 3177 Cadeira gir. Pres. c/braço c/relax base a gas/couro 473,00
33 3181 Cadeira gir. Dir. c/braço c/relax base a gas 258,00
34 3203 Cadeira gir. Dir. c/braço c/relax base a gas 258,00
35 3205 Cadeira gir. Dir. c/braço c/relax base a gas 258,00
36 3206 Cadeira gir. Dir. c/braço c/relax base a gas 258,00
37 3225 Cadeira gir. Dir. c/braço c/relax base a gas/couro 424,00
38 3242 Cadeira gir. Secr. Canoa c/braço base a gas 198,00
39 3244 Cadeira gir. Secr. Canoa c/braço base a gas 198,00
40 3265 Cadeira gir. Secr. Canoa c/braço base a gas 198,00
41 3266 Cadeira gir. Secr. Canoa c/braço base a gas 198,00
42 3267 Cadeira gir. Secr. Canoa c/braço base a gas 198,00
43 3280 Cadeira gir. Secr. Canoa c/braço base a gas 198,00
44 3284 Cadeira gir. Secr. Canoa c/braço base a gas 198,00
45 3308 Cadeira gir. Secr. Canoa c/braço base a gas 198,00
46 3314 Cadeira gir. Secr. Canoa c/braço base a gas 198,00
47 3330 Cadeira gir. Secr. Canoa c/braço base a gas 198,00
48 3336 Cadeira gir. Secr. Canoa c/braço base a gas 198,00
49 3548 Máquina de escrever eletrônica IBM - mod. 6746. 500,00
50 3549 Máquina de escrever eletrônica IBM - mod. 6746 500,00
51 3574 Microcomputador Pentium IV 2.4Ghz Intel 1.656,49
52 3589 Monitor 15" Samsung 551v 415,33
53 3590 Impressora Laser Monocromática Lexmark E 210 694,00
54 3591 Impressora Laser Monocromática Lexmark E 210 694,00
55 3592 Impressora Laser Monocromática Lexmark E 210 694,00
56 3595 Impressora Laser Monocromática Lexmark E 210 694,00
57 3611 Aparelho Telefônico Premium Intelbrás 40,00
58 3613 Aparelho Telefônico Premium Intelbrás 40,00
59 3617 Aparelho Telefônico Premium Intelbrás 40,00
60 3620 Aparelho Telefônico Premium Intelbrás 40,00
61 3630 Aparelho Telefônico Premium Intelbrás 40,00
62 3636 Aparelho Telefônico Premium Intelbrás 40,00
63 3638 Aparelho Telefônico Premium Intelbrás 40,00
64 3654 Aparelho Telefônico Premium Intelbrás 40,00
65 3660 Aparelho Telefônico Premium Intelbrás 40,00
66 3667 Microcomputador Pentium IV 2.4Ghz Intel 1.443,10
67 3676 Monitor 15" Samsung 551V NE.24 430,00
68 3681 Monitor 15" Samsung 551V NE.24 430,00
69 3849 Microcomputador Pentium IV 2.4Ghz Box, CD LG, drive 1,44 1.456,39

A TRANSPORTAR 23.821,11
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Volta Redonda, 22 de novembro de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 8.100

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 13 do mês corrente, Gilmar Souza
Oliveira, para exercer o cargo de provimento em comissão de
Assessor para Assuntos de Economia e Finanças, Símbolo CC-
3, criado pela Lei Municipal n° 1.471/78, do Quadro de Pessoal,
atribuindo-lhe a Gratificação a que se refere o parágrafo único
do Art. 136 da Lei Municipal nº 1.931/84 – Estatuto dos Funcio-
nários Públicos Municipais, no percentual de 50% (cinqüenta
por cento), incidente sobre o respectivo vencimento, conforme
solicitação contida no Processo Administrativo nº 1.665/12.

Volta Redonda, 22 de novembro de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 8.101

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 13 de novembro do ano em curso,
Cassiana de Souza Alves Ferreira, para exercer, o cargo de
provimento em comissão de Auxiliar Administrativo de Gabinete,
símbolo CC-9, do Quadro de Pessoal desta Casa, criado pela
Resolução nº 3.260, atribuindo-lhe a gratificação a que se refe-
re o parágrafo único do Art. 136 da Lei Municipal nº 1.931/84 –
Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, no percentual de
50% (cinqüenta por cento), incidente sobre o respectivo venci-
mento, conforme solicitação contida no Processo Administrativo
nº 1.665/12.

Volta Redonda, 22 de novembro de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 8.104

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeira Secretá-
ria, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 1º de novembro do ano em curso, a
servidora Conceição da Silva Soares, para exercer, o cargo de
provimento em comissão de Assistente Administrativo de Gabi-

nete, símbolo CC-8, criado pela Resolução nº 3.260, do Quadro
de Pessoal desta Casa, atribuindo-lhe a gratificação a que se
refere o Parágrafo único do Art. 136 da Lei Municipal nº 1.931/84
– Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, no percentual
de 50% (cinqüenta por cento), incidente sobre o respectivo ven-
cimento, conforme solicitação contida no Processo Administrati-
vo nº 1.670/12.

Volta Redonda, 22 de novembro de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA

A empresa M.T.F. Construção e Manutenção Ltda foi classi-
ficada em primeiro lugar na licitação realizada no dia 11 de de-
zembro de 2012, referente ao Processo Administrativo nº 1655/
2012, na modalidade CONVITE, e apresentado o valor global de
R148,790,73 (Cento e quarenta e oito mil e setecentos e noventa
reais e setenta e três centavos), conforme Ata anexa, referente
“contratação de empresa de engenharia para reforma do 2º
pavimento desta Casa Legislativa para adequação de 14 (cator-
ze) para 21 (vinte e um) vereadores”. Em face disso, a Comis-
são Permanente de Licitação opina pelo prosseguimento do pre-
sente certame em favor da refe-rida firma.

Submeto, portanto, à apreciação e decisão de V.Exa. o resul-
tado da licitação, objetivando sua homologação e adjudicação.

Volta Redonda, 12 de dezembro de 2012.

LUCIENE MEIRELES DE ABREU
Chefe da Divisão de Licitação

Matrícula nº 1047

À Divisão de Licitação,

Homologo o resultado da licitação e adjudico o Processo
Administrativo nº 1334/2012 em favor da empresa M.T.F. Cons-
trução e Manutenção Ltda. Determino o encaminhamento à Divi-
são de Contabilidade para, de acordo com a dotação orçamentá-
ria própria, proceder a emissão da Nota de Empenho correspon-
dente, no valor de R148,790,73 (Cento e quarenta e oito mil e
setecentos e noventa reais e setenta e três centavos),

Volta Redonda, 12 de dezembro de 2012.

VEREADOR JAIR NOGUEIRA FILHO
PRESIDENTE

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA

A empresa P.H Comércio de Suprimentos Ltda foi classifica-
da em primeiro lugar na licitação realizada no dia 13 de dezem-
bro de 2012, referente ao Processo Administrativo nº 1531/2012,
na modalidade CONVITE, e apresentado o valor global de R$
19.640,50 (dezenove mil e seiscentos e quarenta reais e cin-
quenta centavos), conforme Ata anexa, referente “contratação
de empresa visando a aquisição de poltronas para esta Casa
Legislativa”  Em face disso, a Comissão Permanente de Licita-
ção opina pelo prosseguimento do presente certame em favor
da referida firma.

Submeto, portanto, à apreciação e decisão de V.Exa. o re-
sultado da licitação, objetivando sua homologação e adjudica-
ção.

Volta Redonda, 13 de dezembro de 2012.

LUCIENE MEIRELES DE ABREU
Chefe da Divisão de Licitação

Matrícula nº 1047

À Divisão de Licitação,

Homologo o resultado da licitação e adjudico o Processo
Administrativo nº 1334/2012 em favor da empresa P.H Comércio
de Suprimentos Ltda. Determino o encaminhamento à Divisão de
Contabilidade para, de acordo com a dotação orçamentária pró-
pria, proceder a emissão da Nota de Empenho correspondente,
no valor de R$ 19.640,50 (dezenove mil e seiscentos e quarenta
reais e cinquenta centavos).

Volta Redonda, 13 de dezembro de 2012.

VEREADOR JAIR NOGUEIRA FILHO
PRESIDENTE

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de dois mil
e doze, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janei-
ro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede
desta Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereado-
res Jair Nogueira Filho e Neuza Maria Ferreira Jordão, respecti-
vamente, Presidente e Primeira Secretária do Poder Legislativo,
compareceu Alexsandro Gonçalves de Almeida, nomeado para
exercer, a partir de treze de novembro de dois mil e doze, o
cargo de provimento em comissão de Assessor para Assuntos
de Informática do Legislativo, símbolo CC-3, do Quadro de Pes-
soal, de acordo com as determinações expressas no Ato núme-
ro oito mil e noventa e nove. Atendidas as formalidades de pra-
xe, os Senhores Presidente e Primeira Secretária consideraram
empossado o servidor abaixo, com o compromisso de leal e
honradamente desempenhar as funções de Assessor para As-
suntos de Informática do Legislativo.

Volta Redonda, 22 de novembro de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ALEXSANDRO GONÇALVES DE ALMEIDA
Assessor para Assuntos de Informática do Legislativo

- Empossado -

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de dois mil
e doze, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janei-
ro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede
desta Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereado-
res Jair Nogueira Filho e Neuza Maria Ferreira Jordão, respecti-
vamente Presidente e Primeira Secretária do Poder Legislativo,
compareceu Anderson Landes Paiva, nomeado para exercer, a
partir de primeiro de novembro de dois mil e doze, o cargo de
provimento em comissão de Assessor Político Parlamentar II,
símbolo CC-4, do Quadro de Pessoal, criado pela Resolução nº
3.360 e alterada pela Resolução nº 3.402, de acordo com as
determinações expressas no Ato número oito mil e noventa e
sete. Atendidas as formalidades de praxe, os Senhores Presi-
dente e Primeira Secretária consideraram empossado o servidor
abaixo, com o compromisso de leal e honradamente desempe-
nhar as funções de Assessor Político Parlamentar II.

Volta Redonda, 22 de novembro de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente
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NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ANDERSON LANDES PAIVA
Assessor Político Parlamentar II, símbolo CC-4

- empossado –

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de dois mil
e doze, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janei-
ro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede
desta Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereado-
res Jair Nogueira Filho e Neuza Maria Ferreira Jordão, respecti-
vamente, Presidente e Primeira Secretária do Poder Legislativo,
compareceu Cassiana de Souza Alves Ferreira, nomeada para
exercer, a partir do dia treze de novembro de dois mil e doze, o
cargo de provimento em comissão de Auxiliar Administrativo de
Gabinete, símbolo CC-9, do Quadro de Pessoal, criado pela Re-
solução nº 3260/09, de acordo com as determinações expres-
sas no Ato número oito mil, cento e um. Atendidas as formalida-
des de praxe, os Senhores Presidente e Primeira Secretária
consideraram empossada a servidora abaixo, com o compro-
misso de leal e honradamente desempenhar as funções de Au-
xiliar Administrativo de Gabinete.

Volta Redonda, 22 de novembro de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

CASSIANA DE SOUZA ALVES FERREIRA
Auxiliar Administrativo de Gabinete, símbolo CC-9

- empossada -

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de dois mil
e doze, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janei-
ro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede
desta Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereado-
res Jair Nogueira Filho e Neuza Maria Ferreira Jordão, respecti-
vamente, Presidente e Primeira Secretária do Poder Legislativo,
compareceu Conceição da Silva Soares, nomeada para exer-
cer, a partir do dia primeiro de novembro de dois mil e doze, o
cargo de provimento em comissão de Assistente Administrativo
de Gabinete, símbolo CC-8, do Quadro de Pessoal, criado pela
Resolução nº 3.260, de acordo com as determinações expres-
sas no Ato número oito mil, cento e quatro. Atendidas as forma-
lidades de praxe, os Senhores Presidente e Primeira Secretária
consideraram empossada a servidora abaixo, com o compro-
misso de leal e honradamente desempenhar as funções de As-
sistente Administrativo de Gabinete.

Volta Redonda, 22 de novembro de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

CONCEIÇÃO DA SILVA SOARES
Assistente Administrativo de Gabinete, símbolo CC-8

- empossada -

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos vinte e um dias do mês de novembro do ano de dois mil

e doze, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janei-
ro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede
desta Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereado-
res Jair Nogueira Filho e Neuza Maria Ferreira Jordão, respecti-
vamente Presidente e Primeira Secretária do Poder Legislativo,
compareceu Érica Medeiros Veronese, nomeada para exercer,
a partir de treze de novembro de dois mil e doze, o cargo de
provimento em comissão de Assessor Político Parlamentar III,
símbolo CC-6, do Quadro de Pessoal, criado pela Resolução nº
3.360 e alterada pela Resolução nº 3.402, de acordo com as
determinações expressas no Ato número oito mil e noventa e
cinco. Atendidas as formalidades de praxe, os Senhores Presi-
dente e Primeira Secretária consideraram empossada a servido-
ra abaixo, com o compromisso de leal e honradamente desem-
penhar as funções de Assessor Político Parlamentar III.

Volta Redonda, 21 de novembro de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ÉRICA MEDEIROS VERONESE
Assessor Político Parlamentar III, símbolo CC-6

- empossada –

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de dois mil
e doze, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janei-
ro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede
desta Câmara Municipal, na presença do Senhores Vereadores
Jair Nogueira Filho e Neuza Maria Ferreira Jordão, respectiva-
mente, Presidente e Primeira Secretária do Poder Legislativo,
compareceu Gilmar Souza Oliveira, nomeado para exercer, a

partir de treze de novembro de dois mil e doze, o cargo de
provimento em comissão de Assessor para Assuntos de Econo-
mia e Finanças, símbolo CC-3, do Quadro de Pessoal, de acordo
com as determinações expressas no Ato número oito mil e cem.
Atendidas as formalidades de praxe, os Senhores Presidente e
Primeira Secretária consideraram empossado o servidor abaixo,
com o compromisso de leal e honradamente desempenhar as
funções de Assessor para Assuntos de Economia e Finanças.

Volta Redonda, 22 de novembro de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

GILMAR SOUZA OLIVEIRA
Assessor para Assuntos de Economia e Finanças

Empossado –

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL
REF. CONTRATO N°: 014/2007
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CGC Nº
032.517.906/0001-74 E A EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A - EMBRATEL, CNPJ N° 33,530,486/0001-29.
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorroga-
ção, por mais 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.00.01.031.0001.2.149.3.3.9.0.39.00.00
VALOR GLOBAL: R$155.866,50 (cento e cinquenta e cinco mil,
oitocentos e sessenta e seis reais e cinquenta centavos)
VALOR EMPENHADO: R$40.265,51 (quarenta mil, duzentos e
sessenta e cinco reais e cinquenta e um centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 934/12.
VIGÊNCIA: a partir de 28 de setembro de 2012.
PRAZO: 12 meses a contar da data da assinatura.
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